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Emendam

Renomeia-se o parágrafo único do art. I', e inclui-se o parágrafo 2'
conforme segue:

"$2o O edital de licitação e o contrato de concessão poderão prever como
obrigação da concessionária de praças e parques de grande potencial
económico, a título de contrapartida, a realização dos serviços descritos no caput
deste artigo, em praças e parques em zonas periféricas da cidade, com baixo
potencial económico ."
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Da tribuna

Vereador


